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APELAÇÃO.  AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO
DO RÉU.  PRELIMINAR NA APELAÇÃO. CITAÇÃO
POR  EDITAL.  NULIDADE.  INOCORRÊNCIA.
MEIRINHO.  CERTIDÃO.  FÉ  PÚBLICA.
DESCONSTITUIÇÃO.  AUSÊNCIA.  PREJUÍZO.  NÃO
COMPROVAÇÃO.  PREFACIAL. CONTRARRAZÕES.
COISA JULGADA MATERIAL.  INAPLICABILIDADE
À  ESPÉCIE.  BINÔMIO
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE.  SUBMISSÃO.
PREAMBULARES  REPELIDAS.  MÉRITO.
MAIORIDADE CIVIL.  CESSAÇÃO DA OBRIGAÇÃO
DE  SUSTENTO. ESTUDANTE  UNIVERSITÁRIO.
COMPROVAÇÃO  NOS  AUTOS.  ALIMENTOS
DEVIDOS. REFORMA DO DECISUM. PROVIMENTO.

-  É  válida  a  citação  realizada  por  edital,  quando
embasada em certidão de oficial de justiça que goza de
presunção relativa de veracidade, carecendo de prova
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cabal para ser desconstituída. 

-  As decisões sobre alimentos não estão sujeitas à coisa
julgada,  podendo  ser  apreciadas  sempre  que  houver
alteração nas condições do obrigado a prestá-los, ou nas
necessidades  dos  alimentados,  nos  ditames  do  art.
1.699, do Código Civil.

- A necessidade do alimentado, na ação de exoneração,
é fato impeditivo do direito do autor, cabendo àquele a
comprovação de que permanece tendo necessidade de
receber alimentos.

- A maioridade civil, por si só, não acarreta a extinção
da obrigação alimentar, devendo subsistir a obrigação
mesmo depois de alcançada a capacidade civil, quando
ficar demonstrado que o alimentado não possui outros
meios de sobrevivência ou encontra-se estudando.

- O art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, admite
que o relator poderá dar provimento ao recurso desde
que a decisão recorrida esteja em manifesto confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Trata-se  de  APELAÇÃO, fls.  33/43, interposta  por
Flávio Romero Alves de Souza Júnior em face de sentença, fls. 27/28, prolatada pela
Juíza  de  Direito  da  5ª  Vara  Regional  de  Mangabeira que,  nos  autos  da  Ação  de
Exoneração  de  Prestação  de  Alimentos, julgou  procedente  o  pedido ajuizado  por
Flávio Romero Alves de Souza.

Em suas razões, suscita, em preliminar, a nulidade de
citação realizada por edital, pois não exauridas as outras formas de citação real, além do
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que  reside  no  endereço  inserto  na  peça  de  ingresso.  No  mérito,  sustenta  que  a
maioridade  não  é  empecilho  ao  recebimento  da  pensão  recebida  para  prover  suas
necessidades, mormente por ser universitário. 

Contrarrazões,  fls.  49/52,  refutando  as  alegações
recursais, arguindo sobre a exoneração do dever de prestar alimentos, ao tempo em que
discorre sobre a impossibilidade de alterar o julgamento, pois incidida a coisa julgada.

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra da Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 57/59, opinou pelo provimento da recurso,
para que seja anulada a citação, com o retorno dos autos à instância a quo. 

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Flávio  Romero  Alves  de  Souza interpôs  a  presente
Ação de Exoneração de Prestação de Alimentos em face de  Flávio Romero Alves de
Souza Júnior, alegando que este atingiu a maioridade civil, não sendo mais necessário
arcar com a sua pensão alimentícia.

Considerando que, não obstante citado mediante edital,
o réu não fora encontrado, a Magistrada de primeiro grau julgou procedente o pedido
exordial, para exonerar o autor do pagamento da verba de caráter alimentar, ocasionan-
do, assim, a interposição do presente recurso.

 
O cerne da questão posta a desate cinge-se acerca da

exoneração de alimentos, em razão da maioridade civil atingida por Flávio Romero Al-
ves de Souza Júnior, nascido em 12 de julho de 1994, fl. 07.

De início, analiso a preliminar de nulidade de citação.
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Com efeito, sabe-se que a citação por edital é adotada
em situações especiais. No entanto, no caso dos autos, deve o chamamento do réu ser
considerado válido.

Explico.

Embora o endereço apresentado na inicial, isto é, Rua
dos Milagres, nº 1.680, Bairro do Cristo, nesta Capital, fl. 02, coincida com o apresenta-
do no mandado de citação do réu, fl. 14, a certidão de fl. 14/V, goza da presunção relati-
va de veracidade e, para ser desconstituída, deve haver prova cabal, atitude não apre-
sentada pelo recorrente.   

A propósito, 

APELAÇÃO  CÍVEL. Declaratória  de  nulidade  de
documentos cumulada com pedido de cancelamento de
protesto  e  danos  materiais.  Revelia.  Sentença  de
procedência.  Apelo da parte  ré.  Pretensa nulidade de
citação.  Rejeição.  Ato  operado  na  pessoa  do
representante  legal  da  pessoa  jurídica.  Certidão  do
meirinho.  Fé  pública.  Ausência  de  prova  robusta  a
desconstituir  a  respectiva  presunção  de  veracidade.
Precedentes  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  desta
corte estadual de Jjustiça. 'as declarações lançadas por
oficial  de  justiça,  no  exercício  do cargo,  gozam de fé
pública e destarte, salvo prova idônea em contrário, são
tidas como verdadeira e a citação por válida' (STJ, RESP.
10.141,  Rel.  Min.  Athos  Carneiro,  DJU  de  5-8-1991).
Apelo conhecido e desprovido. (TJSC; AC 2013.075675-
0;  Ponte  Serrada;  Câmara  Especial  Regional  de
Chapecó;  Rel.  Des.  Edemar  Gruber;  DJSC 07/07/2014;
Pág. 505) .
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Além disso, ao subscrever a procuração a sua advoga-
da, o insurgente apresentou endereço diverso da petição recursal, fl. 31, dizendo-se resi-
dente na Rua: Maria Neli Trajano de Souza, nº 311, Bairro José Américo, nesta Capital.

Ainda, faz-se mister consignar que a nulidade está ine-
xoravelmente vinculada à presença de prejuízo, e, pelo visto, considerando que, apesar
da a citação por edital, o recorrente foi informado sobre a sentença de procedência do
pedido, tanto que manejou a vertente apelação, não há de se falar em nulidade proces-
sual.

Rejeito, portanto, a preliminar. 

De outro norte, inexiste coisa julgada, conquanto, em se
cuidando de ações de alimentos, não incide a regra do art. 467, do Código de Processo
Civil, porquanto o art. 1.699, do Código Civil autoriza que a qualquer tempo, caso haja
mudança no binômio necessidade/possibilidade, altere-se a respectiva fixação alimentí-
cia.

Nesse viés, 

AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  ALIMENTOS.
DESIGUALDADE  ENTRE  OS  FILHOS  DO
ALIMENTANTE.  REDUÇÃO  DO  PERCENTUAL
ALIMENTAR.  FATO  SUPERVENIENTE.
INEXISTÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE.  SENTENÇA
MANTIDA.  1.  Por  se  tratar  de  relação  continuativa,
fixado o valor dos alimentos consoante a regra prevista
na Lei Civil, a sentença não faz coisa julgada material, o
que  viabiliza  a  propositura  de  ação  revisional  ou  de
exoneração em caso de modificação superveniente das
circunstâncias  anteriores,  isto  é,  das  necessidades  do
alimentando  e  das  possibilidades  do  alimentante.  2.
Não  comprovada  alteração  superveniente  na  situação
econômica do alimentante, conforme requisito imposto
no art. 1.699 do Código Civil, não há como se deferir o
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pedido  de  redução  da  verba  alimentar.  3  -  Recurso
desprovido.  Unânime. (TJDF;  Rec  2012.09.1.024972-3;
Ac.  789.631;  Terceira  Turma  Cível;  Rel.  Des.  Otávio
Augusto; DJDFTE 21/05/2014; Pág. 119).

Rejeito, também, esta preambular.

No mérito, melhor sorte assiste ao insurgente.

Nesse tema, a doutrina e a jurisprudência vêm conside-
rando exigíveis dois tipos distintos de obrigações alimentares, quais sejam, o poder fa-
miliar e o parentesco.

No tocante ao poder familiar, a obrigação com relação à
prestação alimentícia extingue-se quando cessa a menoridade da alimentanda (art. 231,
IV, do Código Civil). Já no que concerne ao parentesco (art. 1694 e seguintes do Código
Civil),  entende-se  que,  ao  completar  a  maioridade  civil,  não  ocorre  a  cessação
automática  do  dever  de  prestar  alimentos  e,  dependendo  do  caso,  essas  devidas
prestações podem ser prorrogadas.

Dessa forma, é comum que o filho, mesmo cessando a
sua menoridade,  ainda necessite  de pensão alimentícia  em razão de suas condições
sociais,  físicas,  educacionais  e  financeiras,  pois  “o  fator  maioridade  nem  sempre
significa não sejam devidas às contribuições dos alimentos” (Resp. 4347/CE).

Em  relação  à  persistência  do  dever  de  alimentar,
advindo  a  maioridade,  há  corrente  entendimento  de  que,  prosseguindo  o  filho  nos
estudos após a maioridade, é de se presumir a continuidade da sua necessidade em
receber  alimentos,  situação  que  desonera  o  alimentado  de  produzir  provas,  ante  a
presunção, iuris tantum, da necessidade do estudante de curso universitário, técnico ou
pré-vestibular.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
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ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO  ART. 535 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA.  PRESTAÇÃO  DE  ALIMENTOS.
EXONERAÇÃO.  MAIORIDADE.  ESTUDANTE.
COMPROVAÇÃO.  VERIFICAÇÃO  DO  BINÔMIO
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE.  REEXAME  DE
PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE. 1.  A Corte  de  origem
dirimiu,  fundamentadamente,  as  matérias  que  lhe
foram  submetidas,  motivo  pelo  qual  o  acórdão
recorrido  não  padece  de  omissão,  contradição  ou
obscuridade. Não se vislumbra, portanto, a afronta ao
art.  535  do  Código  de  Processo  Civil.  Não  se  pode
confundir  julgamento  desfavorável  com  negativa  de
prestação jurisdicional, ou ausência de fundamentação.
2.  A  eg.  Corte  Estadual  entendeu  por  negar  a
manutenção  da  pensão  alimentícia,  com  esteio  nos
elementos de prova constantes dos autos, enfatizando a
observância  do  binômio  necessidade/possibilidade.
Nesse  contexto,  a  alteração  desse  entendimento,  tal
como pretendida,  demandaria,  necessariamente,  novo
exame do acervo fático-probatório, o que é vedado pela
Súmula  nº  7  do  STJ,  que  dispõe:  "A  pretensão  de
simples reexame de prova não enseja Recurso Especial.
" 3. O entendimento do eg. Tribunal de origem está de
acordo com a orientação desta Corte Superior, de que,
em se tratando de filho maior, a pensão alimentícia é
devida  pelo  seu  genitor  em  caso  de  comprovada
necessidade  ou  quando  houver  frequência  em  curso
universitário ou técnico, por força do entendimento de
que a obrigação parental de cuidar dos filhos inclui a
outorga de adequada formação profissional. Contudo,
cabe ao alimentado a comprovação de que permanece
tendo necessidade de receber alimentos, o que não foi o
caso  dos  autos.  Nesse  sentido:  RESP  1.198.105/RJ,
Relatora  a  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  DJe  de
14.9.2011.  4.  Agravo  regimental  não  provido.  (STJ;
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AgRg-AREsp 13.460;  Proc.  2011/0123527-4;  RJ;  Quarta
Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.  19/02/2013;  DJE
14/03/2013).

Relevante citar o posicionamento de Rolf Madaleno:

(...)  subsiste  a  obrigação  alimentar  depois  de
alcançada  a  capacidade  civil  aos  dezoito  anos  de
idade,  quando  o  crédito  de  alimentos  é  destinado
para a mantença de filho estudante,  especialmente
porque  continua dependente de seus pais por cursar
a universidade, mesmo que frequente algum estágio,
pois sabido que os valores pagos aos estagiários são
em  caráter  simbólico  e  raramente  atingem  quantias
capazes  de  dispensar  o  prolongamento  da
indispensável  prestação  alimentar  (...).  (In.  Curso de
Direito de Família, Rio de Janeiro: Forense, 2011,  p.
902) – destaquei.

Assim, como já mencionado, os alimentos,  apesar de
serem considerados como extensão da obrigação dos pais  em relação a sua prole,  e
nesta situação vigorar a presunção  iuris tantum da necessidade do alimentado, ainda
assim são alimentos fundados no parentesco.

Chega-se à solução da questão aqui  debatida,  pois  a
continuidade dos alimentos após a maioridade,  somente subsistirá caso haja prova, por
parte do filho, da necessidade de continuar a receber alimentos, o que caracterizará fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor/alimentante, a depender da
conjuntura.

Então, torna-se indispensável a comprovação de que o
alimentado não possui reais condições de subsistência ou pratique alguma ocupação
educacional (faculdade, cursos profissionalizantes, etc.).

Diante dessas considerações, vê-se que merece guarida
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a suplica do apelante, quando postula a reforma da decisão vergastada, pois, consoante
se  depreende  da  documentação  encartada,  fls.  44/45,  este  encontra-se  regularmente
matriculado em estabelecimento de ensino, tornando-se necessária a manutenção do
encargo alimentar. 

Corroborando o  entendimento acima esposado,  calha
transcrever os seguintes julgados desta Corte de Justiça:

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO
DE  ALIMENTOS.  FILHA  MAIOR  AUSÊNCIA  DE
PROVA  DA  SITUAÇÃO  FINANCEIRA  DA
PROMOVIDA.  REDUÇÃO  DA  CONDIÇÃO
FINANCEIRA DO ALIMENTANTE E PROBLEMAS DE
SAÚDE.  INDEMONSTRADO.  EXONERAÇÃO  DOS
ALIMENTOS.  ESTUDANTE  DE  ENSINO  TÉCNICO.
IMPOSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  Segundo  entendimento  dominante,  o
simples fato de a alimentada ter atingido a maioridade
não é suficiente, por si só, para exonerar a obrigação
alimentar  do  promovente.  Conforme  noticiam  os
autos,  a  apelada  fez  prova  que  ainda  encontrasse
estudando,  curso  técnico  de  enfermagem,  o  que  faz
presumir  a  continuidade  de  sua  necessidade  em
receber  alimentos. (TJPB;  AC  200.2010.015667-4/001;
Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 13/01/2012;
Pág. 7) – destaquei.

E,

APELAÇÃO CÍVEL. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS.
MAIORIDADE  CIVIL  ATINGIDA.  RELAÇÃO  DE
PARENTESCO.  COMPROVAÇÃO.  EXTINÇÃO  DO
PODER  FAMILIAR.  INOCORRÊNCIA.
INOCORRÊNCIA.  NECESSIDADE  DE  CONTINUAR
RECEBENDO  A  PENSÃO.  ALIMENTADA
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ESTUDANTE. DESPROVIMENTO.
-  O  alcance  da  maioridade  civil,  via  de  regra,  não
caracteriza  a  obrigação  de  exoneração  da  pensão
alimentícia,  notadamente  quando  comprovada  que  a
alimentanda  necessita  dos  alimentos,  seja  por  estar
desempregada e/ou estudante, inexistindo, portanto, a
extinção do poder familiar. (TJPB; AC 018.2007.003.595-
3/001; Guarabira; Relª Desª Maria das Neves do Egito
de A. D. Ferreira; DJPB 13/03/2009; p. 6).

Demonstrada necessidade do alimentado, bem como de
encontrar-se  regularmente  matriculado  em  curso  universitário,  entendo  que  não  se
justifica a exoneração dos alimentos.

Por fim, o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,
admite que o relator poderá dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  REJEITO  AS  PRELIMINARES  DE
NULIDADE  DE  CITAÇÃO  E  DE  COISA  JULGADA  E,  NO  MÉRITO, DOU
PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Por  conseguinte,  deve-se  inverter  os  ônus
sucumbenciais, ocasião em que condeno o autor a pagar os honorários advocatícios em
R$ 500,00 (quinhentos reais), nos moldes do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
devidamente suspensos, por ser beneficiário da Justiça Gratuita, como determina o art.
12, da Lei 1.060/50.

P.I.

João Pessoa, 10 de julho de 2014.

Gustavo Leite Urquiza
         Juiz de Direito Convocado
                        Relator
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